 EMENDA Nº.01 AO PROJETO DE LEI Nº.54/2017

Dê-se nova redação ao Art. 1º do Projeto de Lei nº.54/2017, com a seguinte redação:

[bookmark: _GoBack]“Art. 1º – Fica denominada como Ponte Evilázio da Conceição, a ponte localizada sobre o Córrego São Fidélis,  que liga a Avenida Cardoso Saraiva à Rua Dr. Luís de Souza Brandão, no Bairro Santa Clara, neste Município.”

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 22 de agosto de 2018.


Marcos Martins
Vereador e autor da proposição


Justificação: Após reunião entre a Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania e este Vereador, autor da referida Proposição de Lei e da Proposição de Lei nº.53/2017, concluiu-se que para melhor adequação e valorização da homenagem e atendimento de forma satisfatória as normas pertinentes, modificar a presente proposição de lei através desta Emenda.

